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Página | 7

;Tl
-".}_j

Ht

Í



& RELAÍÓRi/O FOÍOGRÁFTCO
cRtsÔPoLt9

rylr I

Hit i

FOTO 13 (CoRREDOR PARA AS ENFERMARIAS)
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FOTO 14 (ENFERMARIA MASCULINA) | 
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FOTO 15 (ENFERMARIA FEMININA
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FOTO í6 (BANHETRo)
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ciiiópôirs

FoTO 17 (SALA DE esrnsrLrzAçÃo)
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FOTO í8 (SALA OE OBSERVAçÃO)
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NELAÍÓR/,O FOTOGAÁF/êO
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FOTO 19 (CORREOOR PARA LÂVANDERIA)
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FOTO 20 (LAVANoERTA)
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FOTO 2í (GARAGEM)

FOTO 22 (ÁREA OESTINADA PARA AMPLIAÇÃO)
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CRISOPC'LIS

FOTO 23 (ÁREA DESnNADÂ PARA nUpueÇÃO)

FOTO 24 (ÁREA DESTNAOA PARA nupueÇÃO)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICTPAL DE CREÓPOLIS

Secretaria de eaúde

Crisópolis, 25 de janeiro de 2023.

Da: Secretaria de Saúde
Pârâ: Sêtor de contabilidade

A3!unto: Solicitação de informação sobre doteÉo orçemêntária para contÍataÉo de êmprêsa
espêcielizeda em sêrviços de rêfoÍma ê ampliaÉo da USMMO, hospital sede deste Município.

Prêzedo (a) Senhor (a),

Vênho por meio dêsta, solicitar a vossa sênhoria, informações quanto a previsão orçamêntáÍia,
para contrataçâo de empresa especializada em reforma e ampliação da USMMO, hospital
sede, no valor total de R$ 933.023,76 (Novecêntos ê trinta ê três mil, vinte e três rêeis e
s6têntâ e sêiô cêntavos) sêndo:

Solicito que no6 infoÍme ainda, a dotaçâo orçamentária quê coÍÍerá tal despesa.

Atênci6amênte

tsteine dos sa*Faustino otivetra

Socretária tunlclpal de Saúde

Dec. No 0O4/2021

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (75) 3443-2582.
smscrisopolis@vúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisopolis- Ba



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SóPOLIS

Secrctarla de gaúde

-êJ \+
AS5:

Crisópolis, 25 de janeiro de 2023.

Do: Sáor de contebilidade
Para: Secretaria de Saude

Alaunto: Rerporta à solicitação de lnformaçào aobÍe dotação orçamentárla para
contrâteÉo de empresa especializada êm sêÍviços dê rêfoÍma e ampliação da USMMO,
Hospital sede deste MunicÍpio.

Senhor Secretádo,

Em r$poía à solicitação foÍmulada por Vossa SênhoÍia, a rêspeito da êxistênciâ de dotação
orçâmêntária. para c1lstêar despesas relacionadas a serviços de reÍorma ê ampliação da
USMMO, tênho a infoÍmar-lhê quê:

a) Existê previsáo orçamentáÍia para a execução.

b) A Dotação OrçamentáÍia que correrá a despesa é:

Unidâdê: 09.0'l - Fundo Municipal de Saúde
1o3&Construção, RefoÍma ê Rê€quipâmênto do Hospital Municipal
Elêmento-449051 00 - Obres ê lnstalaçõês

Fonte - 1 500 1002 - Recurso nâo Mnculado dê lmpoíos Destinado a Despêsa com Ações e

Serviços Público de Saude

Fontê - í 63í «n0 - Traníerência do Govemo Fêderel refeÍeÍües a Convênios ê instrumênlos

Congêneres Mnculados a Saúdê

Atêncio3amênte

ntena
DlÍotoÍe de Gê.tão do FmS

Dec. No 017/202í

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (75) 3443'2582.
smscrisopolis@yúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisopolis- Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ 13.646.922t0001 -12

AUTORIZAÇÂO ABERTURA DE LICTTAÇÂO

Ref.: Autorização Eara abertora{e prccesso licitatório.

..rt

5

.l
DESPACHO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretaria Municipal da Saúde, analisada a
necessidade da contrataçÍI,o de empresa de engeúaria para a exccução dos serviços de
reforma e ampliação da unidade de atenção especializada em saúde do município de
Crisopolis, conforme contrato de repasse n' 919169/2021 ,ÍSAUDE/CAIXA" objetivando a
execuçil,o de ações relativas ao aperfeiçoamento do SUS, conforme Projeto Básico e Planilhas
Orçamentárias em anexo:

Ciente, AUTORIZO a sua conratação segundo os procedimentos ditados pela
Lei Federal n" 8666/1993, encamiúe-se a Comissão Permanente de Licitação a proceder
todos os atos necessários a abertura de processo licitatório com vistas a atendeÍ a solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde.

O presente p(rcêsso, deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência:

a) Combsío de LiciteçIo pm tomadr der providências necessárir à
consecuçío do processo licitrtório compeaente com vistas â atender À

solicitação dr Secretarie Municiprl da Saúde;

b) Procuradoria Jurldicq para emissâo de Parecer Juridico, e íim de dar
cumprimento ao ert 3E, Prrdgrafo único, da Lei de Licitrções.

cRIsÓPoLIs-BA,0l de fevereiro de 2023.

á"&"J,^?#,Áx**r4
PrcÍeito Municipr!

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-ü)0 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ l 3.646.922t0001 -12

Àuttnção - pRocEsso DE Lrcr!ÀçÃo -coN\rrlE

PREFTTTURÀ TO!ÍICIPAL DE CRISóPOLIS

OBaTEIO: ContrataÇão de empresa de engenharia para a execuÇão
dos serviços de reforma e ampliaçâo da unidade de atençâo
especializada em saúde do municipio de Crisópo1is, conforme
contrato de repasse no 9L9L69 / 20 2LIMSAUDE/CAfXA, objetivando a
execuÇão de aÇóes relativas ao aperfeiçoamento do SUS.

INtIERESIIÀDÀ: Secretâria Municipal de Saúde.

PERÍoDo DE ExEctçÃo: 02 (cinco) mesês

REGIIIE LEGÀL: Lei Federal n" 8666/L993 - Art 22, Parâgrafo 2"

TCníÀDÀ DE PREÇOS No 00L,/2023

ÀtmnçÃO: Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2023, autuei
o processo contendo o requerimento, projeto básico, e demais
documentos, solicitando e autorizando a Contratação de empresa
de engenharia para a execuçâo dos serviços dê reforma e
ampliação da unidade de âtenção especializada em saúde do
municipio de Crisópolis, conforme contrat.o de repasse no
919169 /202U MSAUDE/CAIxA, objêtivando a execuÇão de açôês
relativas ao aperfeiçoamento do SUS. Eu, Heber de Almeida
Antunes - Presidente da C.P.L. que subscrevi.

Erb.a de Àatuaô!
Prâsid.ntê dr CPL

Rua 12 de Maço, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,t43-2 I 82 CNPJ I 3.6.16.92210001 - 12
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEM'RA TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001-12

MTNUTA DO EDTTAL DE L|C|TAÇÃO

TOMADA DE PREçOS No _t2023

contratação de empresa de engenharia para a
execução dos serviços de reforma e amplaação
da unidade de atenção especaalizada em saúde
do município de Crisópolis, conforme contrato de
repasse no 9191 6912021/MSAUDE/CA|XA,
objetivando a execução de ações relativas ao
aperfeiçoamento do SUS

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480-000 - C.isópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922Í0001-12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922tOO0'l-12

illlNUTA DO EDITAL no _12023
TOilADA DE PREçOS i+_r2023

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ í3 646.9220001-12

llI

,o) at

I. REGÊNChLEGAL
LEt FEDERAL N.8.666193 E LEGTSLAçÔES PERTTNENTES

II. ÓRGÃOINTERESSADO
SECRETARIA TUNICIPAL OA SAÚDE

III.MODALIDADE
TOMADADEPREçOS

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

t2023

v. TrPo oE LrcrTAÇÂo
IIEiloR PREÇo

vr.REG|ME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA PREçO GLOBAL

vil. CRITÉRO DE JULGAMENTO
liEloR PREço GLoBAt- PoR LorE

VIII. OBJETO
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÁO, A contÍataÉo de empÍesâ de engenheÍla paÍa
a êxêcuÉo do6 3oÍviçoô de reforma e ampllaçào da unld.dê do atanÉo êlpêclaltsada êm 3aúdê do
munac[plo dê Ctuópolb, conform. contÍato dê Íepa3.e no 9í9í69r202írilSAUDE/CAlXA, obiotivando
a orocuqão dê açõês Í.laüva. ao apefelçoamento do SUS.
IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS

RELATTVOS À HABIL|TAÇÃO E tNíCtO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.
lX. DAÍA: _oe_oE2023X. HORA: _:_HSXl. LOCAL: sala de licitaçÕes, prédio da prefeitura, RUA 12 oE MARÇo, 84-CENrRo-CEP:
48.480-000 - CRrsôPoLrsi/BA
X. DOT o A
Unidade

XII-CAPITAL M NIMOOU PATRI NIO L QUIDOM

Atividade
Elemento: ........
Fontê..

XII. PRAZO DE
EXECUÇÃO

NIMO
í0olo (DEz poR cENTo) Do vALoR A CoNTRATAR

MESES

xlll. LocAL, HoRÁRto E MEto DE coMUNtcAÇÁo PARA ESCLARECTMENTOS SOBRE
ESTE EDITAL
As tNFoRMAÇôEs E ESctâREctMENTos NEcESSÁRtos Ao pERFErro coNHEcrMENTo Do oBJETo oESTA
LICITAÇÃO SERÃO PRESTAOOS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DIARIAMENTE, OAS OSHOOMIN ÀS

í2HOOMIN, No ENoEREÇo ACIMA, oNoE o EoITAL sERÁ oBTIoo PRESENCIALMENTE, oU ATRAVÉS oO E.
MA|L - LTCTTACOESCR|SOPOLIS@GM TL.COM . TELEFONE (75) 3443-2182.
PRESIoENTE oA CoMISSÃo DE LIc[AÇÃo

Heber de Almeidâ Antunes
Decrcto no 289, dê 05 de outubro dê 2023

:l



ESTADO DA BAHIA
PREFEI?URA TUNICIPAL oE cRIsópoI.Is

CNPJ: í 3.646.922tO001 -12

XIV . PROCEDIiIENTO LICITATóRO

í4.1. O procedimento licitatóÍio obedecerá, integralmente, as disposiçôes da Lei Federal no.
8.666, de 21 dejunho de 1993.

14.2. O presentê edital poderá ser solicitado por coneio eletrônico (e-mail)
llcltacoeocrlropollr(}gmall.com.

XV. CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÂO

í5.í. Somente sêráo admitides a participar desta licitaçâo as empresas interessadas e que
atendêrem na data de abeÍtura da licitaÉo a todas as exigências de habilitaçáo contidas nestê
edital e seus anexos ô, que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado.

15.2. Nâo será permitida a subcontrataÉo do objeto desta licitaçâo, salvo autorizaÉo
expressa da Prefeitura Municipal de Crisópolis.

f

\-êJ

í5.3. Nâo poderáo participar da LicitaÉo, emprêsas que tenham sido consideradas
suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgâo ou entidade da AdministraÉo Pública Diretra ou
lndireta Federal, Estadual ou do MunicÍpio de CRISÓPOLIS, também, as que estejam
concordatárias ou com falência dêcretada.

í5.4. Náo será admiüda a perticipaçâo de empreses em consórcio nesta LiciteÉo.

16.5. Não poderá paíticipar, ainda, da licitaçâo, direta ou indiretemente:

a) O autor do projeto básico ou exêcutivo, pessoa física ou jurÍdica;

b) Servidor ou dirigente de órgáo ou êntidadê contratante ou responsável pela licitaçáo;

XVI -CREDENCIATENTO

í6.1. A Credencial deverá sêr apresentada, em original, no papel timbrado da empresa,
preferencialmente, de acordo com o modelo constantê do ANEXO lll, com idêntificaÉo do
mandatário (nome, édula de identidade e C.P.F.), além da autorização para a prática dos
atos necessáÍios e inerêntês ao procedimento licitatório, devêndo ser assinada por
reprêsentente legal da empresa que detenha podêres expressos de procuraçâo. Quando a
empresa se fizer representar por sócio, deverá esta apresenter cópia do ato societário de sua
invesüdura.

15.2. fu6s credenciamento doB respec{ivo3 reprêsêntântes os licitantes devêráo êntreger ao
presidente da comissâo declaração de sulelção às condlçõo do edltal de llcltaÉo em
epigrafê nos sêguintes termos: O responsávêl legal da empresa.......... ........, o
Sr ........., portador do documento de identidade no ........ ..., expedido
por ...............................inôcrito no Cadastro de Pêssoas FÍsicas sob o no

declaÍa êxpressemênte que acêita toda6 as condigôes estabêlecidas no edital de licitação e
que a reelizaÉo da liciteção nâo implica ne@ssariamente, em contrataÉo pelo municÍpio, o
qual poderá revogaÍ ou anular o ceÍtame, bem como contratar, ou não, o objeto da licitaçáo
relativo â Íomoada de Preços No 

-/2023 
sob pena de inabilitaçâo.

Rua l2 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBe
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISÔPOIIS

CNPJ: 1 3.6216.92U0O01 -12

XVII . CERTIFICAOO DE REGISTRO CAOATRAL. CRC

17.1. o certificado de Registro cadastrel - cRc deste MunicÍpio náo 6erá exigido, tendo êm
vista que nâo houve abertura de cadastramento no presentê exercÍcio.

xvm - oA HABILITAÇÂO - ENVELOPE "A"

í8.1. Os documentos relativos à Habilitaçâo das empresas deverão ser apresentados em
original, cópia autênticada ou ópia simples para ser autenticedo pela comissáo (neste caso
em até 24 horas antes da abêÍtura dos envelopes), em envelope lacrado, no qual possa ser
identiÍicado o nome ou raão social da empresa, modalidede, número e data da liciteçâo, além
da expressâo Habiliteçâo.

mooELo PARA |DENT|F|CAçÃO DO EilVELOpE - A
NOilE DA LICITAT{TE PROPONEÍrITE

18.2. Na Habilltação Jurídlca exigir-se-á dos interessados:

e) Cópia autêntica dos documentos pessoais do(s) sócio(s) da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos da
êleiÉo de seus atuais administradores;

d) lnscriçâo do ato constituüvo no caso de sociedade civil acompanhada de prova da Diretoria
em exercício;

18.3. A Regularldade Flscal e trabalhlsta será comprovada mediante a epresentação dos
sêguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (GNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintês Estadual e tunlclpal, rêlativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvêl com o objeto
contretual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipel do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de reguleridede relaüva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situeçâo regular no cumprimento dos êncargos socieis
instituídos por lei.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresêntação de cêrtidâo negâtiva (CNDT)

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (75) 32143-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12

A

PREFEITURA MUNIGPAL OE CREÓPOLIS

comlssÂo PERmANET{TE DE L|C|TAçÂO - COPEL

ENDEREÇO: Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBa

ENVELOPE A -'DOCUmENTOS PARA HABTLTTAçÃO"

TOiltADA DE PREçOS DE No _12023
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í8.4. A Quallfrcação Econômlcoflnancelra sêrá comprovada med
seguintês documentos:

oJ §
ss:

iante e apresenta

a) CeÍtidáo negativa de concordata, falência e rêcupeíaçáo judicial, expêdida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurÍdice, com data de expediÉo ou revalidação dos úlümos 30 (tÍinta) dias
antêriores à data da realização da licitaÉo, prevista no item lX do preâmbulo, caso o
documento nâo consigne prazo de validade.

b) O licitante deverá, obrigatoÍiamente, efêtuar GARANTIA DE pARTtClpAÇÃO, nas
seguintes modalidades: dinheiro, tÍtulo da divida pública, Íiança bancária ou segurógarantia,
de 't% do valor orçado, que será liberada nos teímos do aÍt. 56, § 40 da Lei 8.666/93. Caso a
licitante opte por paÍticipar de todos os lotes, a garantia deverá considerer a some totrl.

c) Cópia do Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábêis do último exercÍcio social,
conforme lnciso I do aft§o 31 da Lei Federal n" 8.666lg3, assinados por pelo menos um sócio
da proponente e por seu contador.

c.1) o balanço patrimonial, es demonstra@s contábeis, teÍmo dê abertura, teÍmo de
en@namento e as notas explicativas âs demonstraçÕes contábeiíÍinancêiras deverâo estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registredo no
Conselho Regional de Contabilidade.

d) Os balanços das Sociedades por Ações deverão sêr apresentados com ata de eprovaÉo
pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial. Os demais licitantes
deverâo apresentiar seus balanços assinados pelo representante legal da empresa ê por
contiador habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e que conste a Certidâo de
Regularidade Profissional - CRP, mencionando expressamênte o número de fls. do Livro
Diário em que o balanço se acha regularmente transcrito.

d.l) Os licitantes, independente de porte, atividade ou forma de tributrçáo, deveÍão apresêntar'
'notas explicativas' quando das demonstraçôes contábeis, conforme ResoluçÕes CFC N'.
1.185/09 - NBC TG 26, N'. 1.255/09 - NBC TG 1000, 4". do Art. 176 da Lei N'. 6.404f/6,
devidamente assinedas pêlo Sócio Administrador da empresa e Contador responsável.

d.2) Quando sê tratar de empre6a individual ou sociedade por cotas de responsebilidade
limitada, a Comissáo se reserva o direito de exigir a apresentaçâo do Livro Diário onde o
balanço se ache transcrito para efeito de veÍiÍiceçâo.

e) Para efeito de avaliação da cepacidade econômico-financeira, fica estabêlecido o seguinte,
referente ao último exercÍcio e calculados na seguinte foma:

e.1) A empresa licitante deverá comprovar a boa situaÉo Íinanceira, etrevés da aplicaçáo das
fóÍmulas ebaixo especiÍicedas, baseando-se na obtenÉo de Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), meiores ou igual quê um (>ou = 1,00), e Grau
de endividamento (GE) menor ou igual que um (< ou = 1,00), epresentando esta comprovaçâo
devidamente assinada pelo proprietário, ou quem lhe reprês€nte junto a empresa, e
proftssional da área de contabilidade.

e.2) Os Índices deverâo ser apresentados por escrito, assinados pelo responsável pela
contebilkíedê de empresa, demonstrando-se todos os cálculos, para análise da Comissâo
PêÍmenênte dê Licitaçôes. Somênte serâo habilitados os licitante6 que apresentarêm pelo
menos 02 (dois) dos Índices acima, maiores que 1 (um).

LG=
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo

Rua 12 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (7s) 344$2182 CNPJ 13.646.92210001-12



ESTADO OA BAHIÂ
PREFEITURA MUN|CIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: I 3.ô46.92210001 -12

If

*
oJ §,

SG= Ativo Total ASS:

Passúo Circulante + ExigÍvel em Longo Prazo
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
GE=

Ativo Total

f) Os lndices de que tratam os itens antecedentes serâo calculados pela licitante e
conÍiÍmedos pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicaçâo do
seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, através da
Declaraçáo de Habilitaçáo do Proftssional - DHP.

í8.5. A Qualllcação Tácnlca será comprovada através da apresentaçâo dos seguintes
documentos:

a) Deverá ser apresentado na documentaçào de licitaÉo os itens abaixo relacionados:

a.1) Registro ou inscriÉo da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão na
execuçâo dos serviços, no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Uóanismo), confoÍmê as áreas de atuaÉo previstas no projeto
básico, em plêna validede;

a.1.1) Para as emprêsas sediadas êm outros êstados dêverá sêr eprêsêntado o visto do CREA
ê/ou CAU do Estado da Bahia, pare execuçâo dos seÍviços.

a.2) Comprovaçâo do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de publicaçáo
dêste Edital, proÍissional de nÍvel superior em Engenheria Civil registrado no CREA, da
Empresa Licitante, como responsável técnico na execuÉo da obra ou serviço;

a.2.1) ComprovaÉo dê que o(s) profissional(s) indicados para atendimênto eo disposto na
alÍnea "c" peÍtênce ao quadro da empresa deverá ser feita através de cópia autenticade da
respectiva Certeira de Trabalho (CTPS), ou de contrato de presteçào de serviços, ou, ainda,
do contrato social, no caso de sócios, devidamente regisúado em deta anterior à data de
publicação deste Editel.

a.3) Qualquer infoÍmaçáo incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados
apurada pelo Presidentê da CPL, mediante simples conferência ou diligência, implicará na
inabiliteÉo da respectiva licitante e envio dos documentos pare o MPBA (Ministério Público do
Estado da Bahia), para apuração, se possível, de prática delituosa, conÍorme art. 89 e
seguintes da Lei Federal 8.666193.

a.4) Não serâo acêitos protocolos de pedidos ou solicitaçôes de documentos, em substituiÉo
aos documentos requeÍidos no presente Edital.

b.1) ComprovaÉo da capacitaÉo TÉCNICOOPERACTONAL, mediante apresenteçáo de
Certidâo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região peÍtinente, nos
teÍmos da legislaçâo aplicável, em nome da emprcsa llcitante, que demonstre a execuÉo
de obres e seíviços dê engenheria equivalentês ou semelhantes com o objeto licitedo, sendo
necessário a comprovaÉo dê realizaÉo de no mÍnimo 4oôÁ(quarenta por cento) dos itens de
maior relevância, conformê planilha abaixo:

Rua 12 dê Merço, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 - CíisópoliíBa
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b.2) Comprovaçâo da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante epresentaçâo de
atêstado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) dê direito público ou privado, em nome do(s)
Reoponsável(s) Tócnlco(s) indicado(s) para o acompanhamento da execução dos serviços
dê obras e serviços de engenharie, equivalentes ou semelhentes ao objeto da presente
licitaçâo, acompanhedo(s) de(s) respêctiva(s) Certidão(óes) de Acervo Técnico expedida(s)
pelo(s) CREA(S) / CAU(S) da(s) regiâo(óes) onde a(s) obra(s) tenha(m) sido exêcutada(s),
sendo necessário a comprovaçâo de realizaÉo dos itens de maior relevância (sem limitaçáo
de quantitativo), conformê planilha abaixo:

b.2.1. A licitante deverá ainda apresentar:

1. Relação da Equipe Técnice proposta para execuçâo dos sêrviços, contendo entre
outros, 01(um) Engenheiro Civil, acompenhada dos respeclivos cunÍculos dos profissionais de
nível superior e DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE ANUÊNCA de participação do profissional
responsável técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica poÍ execuÉo de obra
ou serviço de caracteristicas semelhantes, autoÍizando a inclusão do sêu nome na equipe
técnica, devidamente assinada e reconhecido a firma em cartório.

2. DeclereÉo de que conheceu o locel da execuÉo da obra, conforme modelo deste
Edital anexo lV.

c) As licitantes deveráo apresêntar, ainda, DECLARAÇÃO, em papêl timbrado e as§inado poÍ
um de seus sócios responsáveis, constando:

c.í) que exêcutará as obras e os sêrviços dê acordo com as diretrizes e noÍmas técnicas
adotradas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS.

Ruâ 12 de MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.460-000 - CrisópoliíBa
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SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA (ATESTAÇÃO
OPERACTONAL)

UND QUANTIDADE
À nxncurln

QUANftE^DP
EXTGIDA

(4llYol
ALVENARIA DE VEDAçÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURAOOS NA

HORTzONTAT DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA

OÊ ASSENTAMENTO COM PREPARO EM EETONEIRA. AF-L2I2O2L
M2 592,92 237,17

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENÍO DE PINTURÀ EM
ARGAMASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA /T«)I- APTICADA MANUALMENTE EM FACES

|NÍERNAS OE PAREOES, ESPESSURA OE 2OMM, COU eXeCUçÃO

DE TALTSCAS. AF_06/2014

M2 945,42 378,17

PISO ALÍA RÊSISTÊNOA OU INDUSÍRIAI DE 12 MM, COMUM,
COR CINzA, JUNTAS, SEM P OLIMENTO, INCTUSIVE ARGAMASSA

DE REGULARIZAçÃO, APIICAOO. R1

m2 330,78 l32Jr

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA (ATESTAÇÃO PROFISSIONAL)

ALVENARTA DE VEDAçÃO DE ELOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA HORTZONTAT OE 9X19X29 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF-I2I2O2I
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA /rc01, APTICAOA MANUALMENTÊ EM FACES INTERNAS DE PAREOES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXÊCUçÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014
PISO ATTA RESISTÊNCIA OU INOUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, COR CINZA, ]UNTAS, SEM P OLIMENTO,

rNcr-usrvE ARGAMASSA DE REGUTARTZAçÃO, APLTCAOO - R1
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c.2) que obedecerá às ordens expedidas p€la PREFEITURA MUNtCtpAL DE CRtSópOLlS
durente a exêcuçáo dos sêNiços;

c.3) que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à
execuçáo do objeto;

c.4) DeclaraÉo sob as penas da tei DA tNEXtSTÊNCh DE FATO tMpEDtTtVO DA SUA
HABILITAÇÃO após o Cadastro, conforme modelo constante do ANEXO V.

c.5) DECLARAÇÃO DE tilEXtSTÊNCn DE mENOR NO QUADRO DA EmPRESA, firmada
pelo representante legal da proponente, conforme modelo do ANEXO Vl integrantê do
presênte edital para cumprimento da exigência prevista ne Lei Federal n" 9.854/99, que
acrescêntou os incisos V ao artigo 27 e XVlll ao artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, nos
teÍmos do Decreto Federal n" 4.358/02.

XIX . ABERTURA OOS ENVELOPES

í9.í. A Comissáo de Licitaçáo procederá ao recebimento ê a abêÍtura dos ênvelopes no dia,
hora e local dêsignados no lTEtl lX do presentê Edital, podendo realizar tantas sessôes
quantas forem necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em
conta seu volume e dando ciência e todos os licitantes das sessôês que designar. lniciados os
trabalhos, a Comissâo nâo recêberá mais nenhuma documentação rêlativa à licitrção.

í9.2. O Presidente da Comissâo fará, primeiramênte, a abertura do Envelope'A', confeÍirá e
examinará os documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos.

í9.3. A Comissâo julgará a habilitaçáo e proclamará as empresas habilitadas na licitaÉo,
restituindo fechados aos respectivos prepostos, os envelopes "8" das empresas inabilitadas.

í9.4. Uma vez proclamada a habilitaÉo, as empresas nâo poderâo retiÍar as propostas
apresentiadas.

19.5. O Presidente da CoíÍrissâo de Licitação franqueará a palavra aos participantes para que
registrem em ata os protêstos ou impugneções que entenderem cabíveis, podêndo seÍ
apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exüem análise
mais apurada.

19.6. Nâo havêndo registro de protêsto ou impugnaçâo, e, êm havendo, forem decididos de
imediato, a Comiôsão pÍosseguirá no andemento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes
"8" (Proposta de Prêços) das fiÍmas habilitadas, desde que haja declareção expressa
consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentaÉo do teÍmo de renúncia de todos os
participantes.

19.7. Se houver impugnaçâo ou protesto por recuíso, peÍmane@râo os envelopês des
Propostas dê Preços fechados em poder da Comissâo, sendo devidamente rubricedos por
todos os presentes, para sêrêm posterioímente, recolhidos e guardados em poder da
Comissâo até e designeÉo de nova data para a ebeÍtura das propostas.

í9.8. Em nenhume hipótese serâo recebidas propostas de empreses retardatárias ou
concedidos prazos pare e apresentaçâo de documento exigido neste Edital, nem admitide
quelquer retmceçâo ou modiÍicaçâo das condições ofertadas.

Rue 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.48OO00 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001í2
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'19.9. Seráo desclassiÍicedes as propostas que nâo etenderem à6 condiçôes e
deste Edital e/ou consignarem preços inêxeqoÍveis ou supeíatuÍados para a Administraçáo,
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execuçâo do
objeto do contrato.

xx - PRoPoSTA DE PREçOS - ENVELOPE "8"

20.í. A Proposta de Preços deverá ser entregue em ênvelope lacrado, indevessável e
rubricada pelo rêpresentante legal da empresa ou por seu mandatário identiÍicado como
Proposte de Preços, enderêçedo à ComÉsâo de Licitaçâo, com indicaçáo dos elementos
constentes dos ltens lll e Vlll do Edital, além de Rezâo Social da emprese.

NOME OA LICITANTE PROPONENTE

N.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruÍrem deverâo estar em original,
digitados, apenas na frente sêm emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas e assineda pêlo
representante legal ou mandatário especificamente credenciado.

20.3. No caso de ser assinada por mandatáÍio, será nêcessária a juntade da procuração
outorgada com êspêciÍic€lçâo dessa ftnalidade.

20.4. Todas as páginas da proposta deverâo ser rubricadas pela signatária da mêsma e as
6uas folhas devidamente numeradas.

20.5. A proposta de preço contida no Envelope no 01 deverá conter os seguintes documentos,
dêvendo ser acoínpanheda de Termo de Abertura e de Encerramento:

a) Proposta de preços

a.1 ) Dêverá ser elaborada conforme modelo constente do Anexo;

a.2) A data-base da planilha orçamentária quê fundamenta o presente processo licitatório sâo
SINAPI - 0É,12022 - Nâo Desonerado, ORSE, e UPB, na elaboraçâo do Orçemento Estimaüvo
da Prefeitura Municipal de Crisópolis;

a.3) Oeverá ter validede de 60 (sessenta) dias;

b) Planilha OrçamentáÍia. Não deverâo ser omitidos ou modificados os valores das
quanüdades expresses nêsta planilhe orçamentáÍie, bem como nâo devêrâo ser foÍmuladas
ou propostas altere@s nas especiÍicaçôes dos serviços, 6ob pena de desclassificaçâo da
licitante;

Rua 12 de MaÍço, 8,4 - Cenfo - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2162 CNPJ 13.646.9221000íí2
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c) Planilha do Cronograma FÍsico Financeiro;

BDI(TCU) = í1+A) (1+B) í1+C) -1,0
(í-D)

Onde:

A = Somatória das despesas indiretas, excêto tributos e despesas financeiras;
C = Taxa das despesas financeiras;
B = Taxa de Lucro;
D = Taxa da incidência dos impostos;
CD = Custo Direto.

---1--.
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d) Planilha de Composiçáo de BDt;

d.'l) Todas as licitantes deverâo apresêntiaÍ, como paÍte intêgrante de suas propostas,
composiçâo analÍüca do BDI (boniÍicaçáo e despeses indirêtas) sêgundo a fórmula:

d.2) Planilha de Composiçôes de Preços Unitários.
d.2.í) A licitante deverá apresentar e compo6iÉo dos preços unitários propostos quê
deverão contêr: os custos, diretos e indirêtos com materiais, transportes, lmâo de obra
(saláíos e respectivos dissidios qaue vierem o@rrer no perÍodo, elimenteçào, EPl,
transporte ê elojamento); encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais,
Íiscais, financeiros, administração local, êncargos administrativos e gerenciais, seNiços de
terceiros, inclusive o lucro: procedimentos de sinalizaçâo e segurança do sêu pessoal, de
equipamento e de terceiros; a permanência dê técnico de segurança responsável,
organização de CIPA e todos os demais requisitos legais de segurança e medicina do
trabalho.

20.5. í . Todos os dados informados pelo licitente em sua Planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificedos e e mergem de lucro pretendida.

20.5.2. Erros no preênchimento da plenilha constituem motivo para a desclassilicação da
proposta.

20.5.3. Na planilha orçamentária, as empresas deverâo apresêntar para os serviços idênticos
os mesmos valores unitáÍios, mantendo a coerência entre o preço constiante da Planilha de
Composiçâo de Preço Unitários e o constante da Planilha Orçamentária Sintética sob pena de
desclassificaÉo da proposta de preço.

20.5.4. A proposta de preço6 deverá ser apresentade da sêguinte foÍma:

a) De preferência ematada por computador, redigiría com clarêza, sem emendas, raauras,
acréscimos ou entrelinha§, devidamente datâda ê essinada, como também rubricada pelo
representrante legal;

b) Fazer menÉo ao número desta licitaÉo e contêr a raão social da licitentê, o CNPJ,
número(s) de telefone(s) e de Íax e, se houver, e-mail ê o rêspê61ivo endereço com CEP,
podendo fazeÍ referência ao benco, à agência e respectivos códigos e o n.o da conte para
efeito de emissâo de nota de empenho e posterior pagamênto;

c) Conter quaisquer outras infoÍme@s julgedas necessáries ê convenientes pele licitante.

Rue Í2 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0{00 - CÍisópolis/Ba
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20.6. As licitantes deverâo, para Íins de elaboreçâo da proposta, verificar e comparar todos os
projetos fomêcidos para execuÉo dos serviços. No caso de falhas, enos, discrepâncias ou
ornBsôes, bem como transgressôes às NoÍmas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à
licitente formular imediata comunicaçâo escrita à Comissào PeÍmenente de Licitaçâo, no prazo
estabelecido neste Edital, para fins de esclerecimento por partê da Comissáo.

20.7. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com rêlaçáo
às caractêrÍsticas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos
seÍviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outre condiÉo que importe modificaçâo
dos seus teÍmos orEinais, rêssalvades aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais,
alteraçÕes esses que sêrâo anelisades pela Comissào PeÍmanente de Licitaçâo.

20.8. Serào dêsclassiÍicado6 autometicamente pela Comissáo PeÍmenente de LicitaÉo
quaisquer propostas com eÍros aritÍnêticos, bem como as divergências que poíventura
ocoÍrerêm entre o prêço unitário e o total do item;

20.9. O valor máximo global peÍmitido para esta licitação é de R$ _
20.10. A falta de data e/ou rubrica da proposta somênte poderá ser supída pelo reprêsentiante
legal presente à reuniâo de abertura dos envelopes "Proposta'e com poderes para esse Íim,
podendo ser desclassificade a licitante que não satisízer tal exigência;

20.1í. A falta do CNPJ e/ou endêrêço completo poderá, também, ser suprida com aqueles
constantes dos documentos apresentiados dentro do Envelope n.o 02 - 'DocumentaÉo'.

20.12. Segue es sêguintes recomendeçÕes quanto ao prêênchimêntos das plenilhas:

a) As planilhas orçamentárias deverào conter o percêntual de BDI e bem como o ódigo e
oÍigem de preços utilizados;

b) Nenhuma proposta será aceita caso o preço unitário acrêscido do BDI seja maior que o
apresentado nêste edital;

c) Serviços de mesmo código de referência deverão ter os mesmos valores unitários. Caso
heja esta divergência na planilha da proposta considerada vêncedore, a mesma será
desclassiÍicada por eÍro aritmético.

d) As planilhas deverão apresentiar arÍedondamento paÍa 02 (duas) casas decimais nas
colunas referentes à quantidade, custo unitário, preço unitário e preço total;

e) Este contrato deverá ser executado seguindo as solicitaçôes de demandas da Secretaria dê
lnfraestrutura e Serviços Públicos, onde o pagamento está vinculedo â execuçào satisfatóÍia
do evento completo aprovado pela fiscalizaçâo.

0 Apresêntar todas es composiçôes unitáÍies utilizadas para a elaboração da proposta,
inclusive composiçôes auxiliares. Para o caso de composiÉo repetida, apresentar somente
uma vez.

xxt - cR[ÉRro oE JULGAmENTO DAS PROPOSTAS - mENOR PREçO GLOBAL

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntío - CEP:48.480-(X)0 - CnsóPoliíBa
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2í.í.2. Será edjudicado o objeto desta licitaçáo a emprêse hebiliteda cuja proposta de
obtênha o mêno? pÍeço global, coÍrespondente aos serviços a sêrem realizados. A
clessiÍicaçâo sê dará pêle ordem crescente dos preços propostos.

21.t.3. Será considerada vencêdore do certame a licitante que apresentar o menor prêço
global, fazendo-se a classificaÉo das demais em ordem crescente do valor do multiplicador
proposto.

2í.í.,t. No caso de discordância entre os valores numéricos e os por extenso, prevaleceráo
estês últimos, para efeito da classiftcaçào.

21.í.5. Em caso de 3orteio levrar-sê-á eta especíÍice.

2í.1.6. A emprêsa vencedora deverá disponibilizar o maquinário, equipamentos e
aparelhamento técnico, considerados essênciais para o cumprimento do contreto.

2í.2. Sêrá d€sclasslficada a Llcltante que:

21.2.í. Apresentar propostas que náo atendam as exigências deste Edital;

21.2.2. Apresentar propostas com preços manifêstamente inexequÍveis ou acima do valor
orçado pelo municÍpio, sem assinatura ou assinadas por pessoa não habilitada.

2í.2.3. Omitirem ou náo atenderêm às exQências e requisitos previstos neste Edital e em
seus respeclivos anexos:

21.2.4. lmponham condiçÕes nâo previstas neste ato convocatório;

2i.2.5. Apresentem preço6 basêados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de
reduÉo sobre a de menor valor;

xx[ -Dos REcuRsos E rrPuGNAçÔEs

22.í. Qualquer cidadâo podeÉ impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até
05 (clnco) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos envelopes de hebilitaçáo, êm
confoÍmidade com o § ío do attgo 4i da Lel 8.666/93.

22.2. Em sê tretando de licitante, a impugnaçâo ao pre6ente edital dêverá se. protocolada até
o segundo dia útil que anteceder à data Íixada para a abertura dos envelopes de habilitaçáo,
êm confoÍmidede com o § ? do adgo 4í da Lel 8.666/93.

22.3. Será de 06 (clnco) dias úteis o prazo pare interposiçáo de recursos, observando-sê o
disposto no arl í09 da Lel 8.666/93.

22.1, Oa inteÍposiÉo de recuÍBos será dado conhecimento a todos os licitantes, conforme o
disposto no § ío, para, querendo, impugná-los, no prezo de 05 (cinco) dias úteis,
preservando-se o contraditório e a ampla defesa.

22.5. Eventuais pedidos de infomaçôes, poderão ser realizados através do endereço
eletrônico copelpregaopmQ@gmail.com.

22.6. As impugnações e recursos, entretanto, deveráo ser protocoledes no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Crisópoli+BA, nâo sendo aceitos via e-mail.

xxr[ - CoNTRATAçÂO

Rua 12 dê Março, 84 - Cenro - CEP: 48.480-000 - crasópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-Í2

..r§

|l

'1 .t



ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUillctPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t0001 -12

23.í. Após classificadas as propostas e concluÍde a fase de habilitação, a autoridade superior
competentê examinará es vantagens de proposta vencedore, em relaçâo eos objetivos de
interesse público colimados pela licitação, homologará o procedimênto licitatório e adjudicará o
objeto contratual eo licitante vêncedor, em despacho circunstanciado.

23.2. Quando à licitaÉo acudir apenas um intêressado, podeÍá ser homologada a licitaçâo ê
com este celebredo o contrato, desde que esteja comprovado nos autos que o prego proposto
é compatÍvel com o de mercado e sejam satisfeitas todas as exigências legais e
regulamentares, bem como as especificaçôes do ato convocatório.

23.3. A homologaÉo e a adjudicaçáo do objeto desta licitaÉo nâo implicarâo direito à
contrataçáo.

23.4. Para a assinatura do contrato a emprêsa deverá represêntar-se por:

a) sócio que detenha poderes de edministraÉo, apresentando o contrato sociel e sue
alteraÉo, ou

b) procurador com poderes especÍÍicos para assinar o contrato

23.5. O contrato a serfirmado obedecerá â minuta constante no ANEXO Vll destê Editel.

23.6. A contratada Íicará obrigada a aceitar nas mesmas condi@es contratueis, acrêscimos ou
suprêssôes que se Íizerem nos serviços, objeto deste liciteÉo, eté 25% (vantê o cinco por
cênto) do valor inicial etuelizado do contreto, conforme estabelece o arL 65, lnclso l, alínea
b, c/c o § lo, do meomo attlgo.

23.8. O Contrato, fruto deste ceÍtame, poderá ter seu prazo de vigência proÍrogado conforme
dispôe o attlgo 57, § 1o, da Lel 8.666193

XXIV- PAGAI/IENTO

24.í. O pagamento do valor contratado será efetuado em parcelas mensais, conforme Boletins
de MediÉo aprovedos, no prezo máximo de í0 (dêz) dias útêis, contados des datas dê
eprovaÉo des respêc'tivas faturas pela fiscalização.

211.2. Os Boletins de Mediçâo conterâo as quentidades de serviços executadas em perÍodos
sucessivos de no máximo 30 Crinte) dias corridos, coincidindo a data de início do primeiro
perÍodo com a datia de início do prazo contratual, constante no Conúato ou na Ordem de
Serviço, e seráo aprovados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
Íinal do peÍÍodo de abrangência.

24.3. As faturas correspondentes aos boletins de mediçâo já aprovados, seráo aprovadas ou
rêjêitades no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados des datas de suas
apresêntaçôes.

24.4. Qualquer pagamento, somente será efetuado mediente epresentaÉo da respectiva Nota
Fiscal emitida em nome de Contratante, acompanhada da FatuÍe conespondente em 03 (três)
vias. Alêm disso, a partir da 2a fatura, deverão também ser apresentades as guias de
recolhimênto das contribuiç6es devidas ao INSS e ao FGTS cujo vencimento estabelecido em
lei tenha ocorÍido no mês enteÍior.

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cenúo - CEP: 4E.480-000 - CrisóPoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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2.5. Nenhum pagamênto isêntará a Contrateda das responsabilidedes contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

24.6. Náo será peÍmiüda previsâo de sinal, ou quelquer outra foÍma de antecipeção de
pagamento na formulaçâo das propostas, devendo ser desclassiÍicada, de imediato, a
proponente que assim o fizer.

XXV. REÀJUSTAMENTO

25.í. Os critéíos para rea,iustamento estào deÍinidos nas Condições Gerais de ContrataÉo,
§endo adotado pera tal a variaçâo do INCC, contrda e partir da data da proposta.

x,xvr - REGmE E FtscAltzAçÂo oA ExEcuçÂo Dos sERvrços

26.í. O Regime de Execuçâo será o de Empreltada poÍ PÍeço Global

26.2. Competirá à Secretaía Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos procêder ao
acompanhamento da execuçâo dos serviços prestado. A contratantê exercerá a supervisão,
acompanhemento ê Íiscalização da prestaçâo dos serviços, devendo a Contratada promover
os meios necessários para o livre acesso da equipe de fiscalizaçào indiceda pela Contratante.

26.3. A fiscalizaçâo será exercida no interesse exclusivo da contratante, nâo excluindo nem
reduzindo a responsabilidade da contratade.

XXVII. DAS PENALIOADES

27,1. O descumprimênto parcial ou totel de quaisquer das cláusulas contidas no contrato
sujeitará o Confatado às sançôes previstas na Lei 8.666/93, gerantida a prévie e ampla
defesa em processo administrativo.

27.2. A inexecuçâo parcial ou totel do Contrato ensêjará e suspensáo ou e imposiçâo da
declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com este município ê multa, de acordo com
a gravidade da infraçâo.

n3. A multa sêrá greduada de acordo com a gravidade da infraçáo, nos seguintes limites
máximos:

a) í0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário êm
assinar o contrato, dentro de í0 (dez) dias corÍidos, contados da data de sua convocaÉo;
b) 0,3'Á (três dáclmoa por conto) ao dia, até o trEésimo dia dê atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado;
cl 0,7 c/o (sêtê dáclmos por conto) sobrê o velor da partê do seÍviço nâo realizado por cada
dia subsêqüênte ao tÍigésimo.

27.4. A Administraçâo se reseÍva ao direito de cobrar da contratiada o valor de qualquer multa
poNentura imposte em virtude do descumprimênto das condiçôes estipuladas no contrato.

27.5. As multas previstas nesta cláusula nào têm caráter compensatóÍio e o seu pagamento
nâo eximirá a Contratada da reôponsabilidade de perdas e danos deconentes das infraçÕes
comêtidas.

Rua í2 de Maço, 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ13646.92210001-12
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)CXVU - RESCTSÃO

2E.í. A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato ensêjará a sue rescisâo, com as
conseqüências contretuais e as prêvistas na Lei no. 866ô/93.

28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presênte Contrato, nas hipót$ês
previstas nos Incbo3 la Xll, XVll e Xvlll do aÍü 78 da Lel 8.666í93.

28.3. Nas hipóteses de rescisâo com base no! ancl3o3 t a Xl do arL 78 da Lea 8.666193, nâo
cabe, à Contratada, direito a qualquer indenizaçâo.

xxrx - REvoGAçÃo / ANULAçÃo

29.í. A liciteÉo podeÉ sêr revogada ou anulada nos teÍmos do aÍt. 49, da Lei 8.666/93, no
sêu todo ou em parte.

29.2. A presente licitaçào poderá sêr anulada, por ilegalidade ou revogeda por conveniência e
oportunidade administrativa, sem que assista aos @ncoÍrentes o direito e qualquer
reclamaçào ou indênizaçâo

xxx - DrsPosçôEs GERATS

30.1. A qualquêr tempo, antes da dete lixada para epresêntaçâo das propostas, poderá a
Comissáo, sê necêssário, modmcar este Edital, hipótese em que deverá proceder â
divulgaÉo, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, ex@to quando,
inquestionavelmente, a alteraÉo nâo afetar a formulação das propostas.

30.2. Nas certidôes e demais documentos emitidos por órgáos ou instituiçôes de direito
público, será considêrado como prazo de validade o limite de datas êxpresso no próprio
documento, na ausência somente serão considerados como válidos os documentos emitidos
em até 90 (noventa) dias corÍidos anteriores â date de ebeÍture das propGtas;

30.3. No caso de isênçáo ou de não incidência de tributos, a proponente deverá apresenter o
r6pectivo documento comprobatóÍio.

30.4. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscel sáo de êxclusiva responsabilidade
do contratado.

30.5. É facultada à Comissâo, êm qualquêr fase da licitaÉo, a promoção de diligência
desünada a êsclarecer ou a complementar a instruÉo do processo licitatório, desde que não
implirlue em inclusâo de documento ou informaçáo que deveria constar, originaÍiamentê, da
proposta.

30.6. Após a fase de Habilitação náo caberá desistêncie de proposta, salvo motivo justo,
dêcorrênte de fato superveniente, eceito pela Comissão.

30.7. No ato da aquisiÉo do Edital o interessado deverá observar, cuidadosemênte, se o seu
êxemplar está devidamente completo e acompanhado dos seguintes anêxos:

Rua 12 de Março, ê4 - Cenho - CEP: 48.480{00 - CÍisópolií8a
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.ffi9221o0o1-12
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«1.8. A Comissâo de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos,
dêvendo promover o rêgistro de suspensâo e a convocaçâo para e continuidede dos
trabalhos.

30.9. Para quaisquêr questôes judiciais oriundas do presente Edital, Íica eleito o Foro da
Cornarca de Olindina, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que sêja.

Crisópolis, _ de de2023

PRESIDENTE DACOMISSÂO

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBe
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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DETALHADAS;
ANEXO [ - TODELO OE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III- MODELO OE CREDENCIAL;. DECLARAçÃO DE CONHECMENTO DO LOCAL DAS
OBRAS/SERV|ÇOS;
ANEXO V - mOOELO DE OECLARAÇÂO Oe rlrOS tmPEDtTtVOS;
ANEXO U . MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXETÊNC|A DE IIIENOR NO
QUAORO DA EMPRESA;

ANEXO I - TERMO DE REF NCIA/ PLANILHAS ORçAIIIEN

ANEXO W - MNUTA OO CONTRATO

ANEXO IV
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ANEXO I

PLANTLHAS ORçAmENTÁRhS DETALHADAS E DEmAls mEilORrAtS E PROJETOS -

í. OBJETO

Conhrtação do empÍesâ d. engenhaÍla pa.a a exocuglo dos aoÍvlço. de reforma e amptlâçlo da
ünad.dê dê atonçlo oapoclallzadr em reúde do munlclplo d. CrLópoll., conÍo?mo contarto dê
tlpr.o no 9í9í6Eim2íT SAUDE CAIXÀ obietiv.ndo a er.cü9ao de eçõc Írlatlva. ao
apcíclgoamonto do sUS, confoÍme especificaçôes técnicas, constantes deste êdital.

2.PIÁNILHAS

2.1 PLANTLHA ORÇAMENTARh

2.2 CREONOGRAMA FÍSrcO FINANCEIRO

2.3 P|áNTLHA COMPOSTÇÃO DO BOt

2.4 MEMORIAL DESCRITIVO

f
I

§

Rua 12 dê Março, E4 - Cenfo - CEP: 48.4E0400 - Crisópolas/Ba
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS

MODELO OA CARTA PROPOSTA

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtÍAÇÃO /CpL
NESTA
REF.: TOMADA DE PREÇO no _12023.
Prezados Senhores,

Pela presente, submetêmos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relaüva a licitaçâo em
epÍgrafe, assumindo inteira rêsponsebilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a
ser verificados na preparaçâo da mesma ê declaramos ainda, que temos plêno conhecimento
das condiçÕês em que se realizarâo as obÍas e serviços e concordemoô com a totalidede das
instruçôes e cÍitérios de qualiÍicaçáo definidos no edital em referêncie.

í . PROPONENTE:

í.1. - Razâo Social:

í.2. - Sede:

í.3. - C.N.P.J.:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

2.1. - A presênte proposta totaliza um valor global de: R$................ (valor por enenso),
conforme propostas, planilhas e documentos em anexo.

3. PRIUZO DE VALIDAOE DA PROPOSTA

3.1. - Nossa proposta de preços tem validade mÍnima de 60 (sêssenta) dies, contados da
abeÍtura do certame.

4 - OECLARAçÂO

Declaramos quê nos preços propostos esülo inclusos e diluldos os custos que envolvem a
pêÍfeita êxecuçâo do contrato, bem como todos os custos relativos â mâo de obra , encargos
sociais ê trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas
diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execuÉo das obraíseÍviços, ou
quaisquer outros que direta ou indiretamente venham a incidir sobre as mesmas.

5 - QUAL|FTCAçÃO OO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSTNATURA
DO INSTRUTENTO CONTRATUAL.

Nome: Cargo:

Cl no: CPF no:

OBS: Os valores unitários constam da planilha anexa que integra esta proposta, assim como
demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital.

Cidade dê de 2013.

SOCIAT / CNPJ 
' 

NOME OO REPRESENTANTE LEGAL I ASSINATURA

Ruâ 12 dê Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.48O{D0 - CrisópoliíBâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.646.92210001- 12
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ANEXO [l

TIODELO DE CARTA CREOENCIAL PARA REPRESENTANTE

f
ot

§*eJ
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Local e data

À
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO /CpL
NESTA

REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO No _/2023
DESIGNAÇÂO OO REPRESENTANTE

O abaixo assinado, na qualidade responúvel pela empresa @m

Pelasêde inscrita no CNPJ sob o no vem

pressente, infoÍmar a V. S.a., que o nosso funcionário o Sr(a)

poÍtador(a) carteire de identidade no.

expedide por inscrito no Cadastro de Pessoas FÍsices sob o no

ê pessoa designada por nós para nos representar, inclusive com poderes

pera renunciar ao direito de inteÍposiÉo de recursos em qualquer fase da licitaÉo em

epÍgrafe.

Atenciosamente,

(Nome e assinetura do responsável legal pela proponente)
Local e data

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBâ
Têt.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ANEXO IV

oEcL/ÀRçÃO DE CONHECmENTO DO LOCAL OAS OBRASTSERVTçOS

À
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO /CpL
NESTA

Em cumprimento ao item í8.5, letra "f, do edital de ticitaçâo na modalidade de Tomada De
Preço no l2O1_., declaramos pare os devidos fins, que a empresa

@m sede na
inscrita no CNPJ sob o no

visitou o(s) local (is) onde seráo executados as obreíserviços, tendo conhecimento de todes
as infoÍmaçôes e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigeçôes objeto desta
licitrÉo, estando ciente das sançôes factíveis de sereín aplicadas.

Cidade de de de 20

xxxxxxxxx»«

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 - crÉópoliíBa
Tel.: (75) 34492182 CNPJ í3.4{6.9221000Íí2
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ANEXO V

iltoDELO DE DECLARAçÂO Oe treXSTÊNCh DE FATO lmPEDlflVO

Local e data

À
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÂO /CPL
NESTA

REF.: TOMADA DE PREÇO No _/2023.

Eu, , portedor da carteire dê identidade

no expedido por _, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o

na qualidade de representente legal da empresa

com sede inscritia no CNPJ sob o no

declara sob as penas de Lei, nos termos do parágrafo 2.o, art. 32 da Lei

Federal no 8.666/93, que eté a data de entrega dos envelopes, nênhum fato ocorÍeu que

inebilite e empresa a participar da presente licitaÉo.

Atenciosemente,

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente)

Ruâ 12 de Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - crisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922y0001-12
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ANEXO VI

moDELO DE DECLARAçÃO Oe pnOrSçÃO AOTRABALITO DO mENOR

Local e data

À
coMrssÁo PERMANENTE DE LtCtÍAÇÁO /CpL
NESTA

REF.: TOADA DE PREÇO No. _12023.

Declaramos, sob as penas da lei, em atêndimento eo quanto previsto no inciso D(Xlll do art.
70 da ConstituiÉo Federal, que nâo empregamos menor de 18 anos em trebelho notumo,
perigoso ou insalubre,

( ) nem menorde 16 anos.

( ) nem menor de í6 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos.

@
CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
EASSIMTURA

Rua 12 dê Mar@, 84 - Cenro - CEP: 48.4E0-000 - Cíisópolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6u16.922l(x)01í2
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ANEXO V[

TIINUTA DO CONTRATO

TOmAOA DE PREçOS N. _12023

CONTRATO OE PRESTAçÀO OE SERVIÇOS QUE CELEBRAM

ENÍRE SI O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS - BAHIi{

O MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS, ESTAOO OA BAHüA, pês3oa jurldicâ dê darêito púbtico intemo,iGcrna no CNpJÂrF

3ob o no í 3.646.9220001-í2, com sêde à Rua Í2 dê mârço, no 84, Centro,CEP: 48.480.000 - CÍisópotis-BA,

nê8têato reprê8êntado por §êu Preúeito, o Sr. Lêandro Oentasde Jesus Coala, inscÍito no CPFruF sob o no

352.515.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, rêsidêírtê na Rua Sâo José, í9, Câse, OistÍito BuÍil, CÍisôpoli6-BA,

doÍavante denominadoE simdesmentê col{TR^lAilrEs, ê, (b ouúo lado, a êmpÍâsa

imcÍita no CNPJ soà o no lnscÍiÉo Ê3taduâl no , situada â

cidede & .......... Estâdo dâ ........... adiudicetáÍia vêncêdore da

TOTADA OE PREçOS 1{'_r:1023, nêst6 ato Íêprêsêntede pêlo Sr inscÍito no CPF sob

o no................, portedor do RG no êmitido por , doíâvântê dênominada

âpênâ3 COâÍTRATAOA, cêleb.em o pÍêsêírtê coírtrâto, que sê ÍêgeÍá pêla Lêi FêdeÍâl no 8.66€i/93 e Ínêdieíite âs

c1áu3ulas e condiçõêB a s€guir ajustâdâ6:

CúU8ULA PRITEIRA - Do oBJETo:

0í.01 - O preâêíÍê Confâto têm poÍ oôido a Contrateçào dê êmpro8â dê êngênhâÍia paÉ â exeqrçâo doô

3êÍviço3 dê rofoÍma e amplia@ da unidade dê atênÉo ê3pêcializada êm saúde do municlpio dê Crisópolis,

confoÍme contrâto dê.êpes6ê no 919169202ínúSAUOE/CA|XA, oôiêtivando a êxecuçáo dê aqÕes rêlativas ao

apêííêiçoamêí|to do SUS, coírfoírnê ê6pecmcâçôê3 técnicâs, constantês do êdital da Tomada dê Preço3 N'

_2023, e dêmeis êlêmêntos etinêntês aos 6êíviços e respêclivaô quantidad€s.

01.02 -A ExecuÉo das ObÍas e Sêíviços ob€dêcêÍâo eos teÍmo6 do Edital na Modaladadê Tomada de Preços de

no _nO23, vêidrldo p€la CONfRATANÍE, e 08 Anêxo6 a quê o Ínêsltxr 8ê rêfêÍê ê qu€, juntâmenê com a

PíopGta dâ CONIRATAOA, pa$am a intêgrar o pÍêâ€ntê Contreto.

cúusulA sEGUl{O - OBRIGAÇÔ€s DA COI{TRATAI{TE:

02.0í - Anelisar ê aprovar quelquêÍ dêtelhamênto no Proiêto;

02.02 - MânteÍ, no local das obras, uma Equipê de Fiscâlizâçâo cfiefiada por prepGto dêsignadc pêlâ

CONTRATANTE;

02.03 - LibêreÍ a €xecuçáo dos ôêÍviço6 âtravés dê o.dêm dê 3êMço3;

Rua í2 de Março, 84 - Centro - CEP:48.480{00 - CrisópoliíBa
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02.04 - Realizer, por aua Equipe de Fiscelizaçáo. a m€diÉo das obras ê sêíviços êxecutados,
COTITRATADA o rê6pedirro bolêtim dê mêdiÉo;

02.06 - Efêtuar o pagamênto da3 mediçõê6 â CONTRATAOA âÉs a âpíê6êntaçâo daâ fetrras

02.06 - LibêreÍ as árêas na8 quaas sêrâo executâdo3 os sêÍviços a ca.go da COIITRATADA, edotândo tod€s e3
pÍo/idências necêssáries perâ quê os ditos sêí\,iço6 sê d$êírvolvam na foíma do quanto ajustado entre a3 paÍtert.

cúusulA TERCETRA - oBRTGAçôES DA coÍitÍRATAoA:

03.01 - RecÍuter ê maíiteÍ o pessoal nece8úÍio à êxêqlgâo do3 Sêrviço3, o3pêcializado ou nâo, assumindo todo3

03 ônus, enca.gos, oôÍigaç6ês e rêsponsabilidadês dê ordêm trabâlhistâ ê prêvidênciáÍiâ;

03.02 - Aprêsêntár â CONTRATANTE, quândo 3olicitedâ, prcva do cumpímento da3 obrigaço$ quê lhe

incümtÍrem em raáo da êxêcuçâo das oôra3 e sêMço6 coírtrâtâdos, relaciondâs com INSS e FGTS;

03.03 - Manter no locel (bs rôMço6:

a) Uma equipê técÍricâ dê comprcvada e,Ç€Íiância, capaz dê prGtar todes as infoÍma@s ê e6darêciíÍrêírtos
rolicitados pêla Equipê dê Fiscâlizâção;

b) lmtelaçoes condizêntês ê condignas parâ o u3o da Equipê dê FÉcali2açáo;

c) Todo o êquipamento nêcesúÍio à exêcuçáo do3 trabâlho8, obsêÍvado o cronogftrma dê úilizaçáo Íêsp€ciivo,
soínêntê podendo rêtirar qualquêr unidadê Ínêdiante pÍévia aúoÍizeÉo da COTITRATANTE ou em caso de
inadimplemênto dê oôÍigâÇáo â cargo dêôtâ.

03.06 - Oispor do6 metêíiâi3, êquipâínantG e dêmeis imúuínênto8 necêsúÍio3 â Galizaçâo dos SêNiços a que

sê Gfeaê o itêm 01.01, obn:gânô-Bê, para taíüo, a aÍcar c(xn os fretês, sêguÍos, tÍiblíos e quaisquêr oufas
dêsp$as ünqrladas â dbponibilidedê do6 mê6mo3i

03.0? - Aceitar, na3 mê8ma8 condi@s da suâ proposta, os acráscimo3 ou supÍê3sôês deteÍminadas pêla

CONTRATANTE, até o limite de 25% (ünte e cinco por cênto) do valor globâl inicial do Contreto:

03.08 - Emiür, após têr Í€oêbido o Bolêtim dê MediÉo, âr fatuÍas coíÍêspondêntêB à3 obraô ê 8êNiço3 medido3,

ê, nes época3 própria3. fatrrâs didinta3 Íêlativas a íêaiudemênto prêvisto nê3tê Conüeto;

03.09 - Rêüftcâ. ou Íêfâzêr a3 oôÍa3 e sêíviçG quê vênham a sêr motivadaÍnênte ÍêaÉadas p€la Equipe de

Fiscâlizaçâo, sêm ônu3 para a COTITRATANTE:

03.10 - R$pondêr pêlos danos ou pÍeiuÍzG quê â obrâ vênhâ â ôofrêÍ, po. aÉo ou omBsáo @mprovada dê sua
partê, até o s€u rêcebamênto dêfiniüvo pêle ooNTRATANTEi

03.íí - Nâo suboontratâr nêm rub-Íogar, parciâl ou totâlmêírle as obía3 ê lt€Niço,a obleto deetê Conúato, 3âlvo 8ê

eutoÍizâde poÍ ê3êÍito pêla COTITRATANTE;

03.í2 - Enüêgar â CONTRATANTE, iÍrteiÍamêírtê conclulda3 a3 obra3 ê 3êíviçG êstipulados, com â§ iGtalaçôes

êm pêÍfêito funcionamênto, no8 pÍazolt d€finidos contrâtualmente:

03.í3 - AdquiÍiÍ ê mantêr no canteirc dê obía um 'OiáÍio de OcoÍrência' no qual sô procêdêÍá ao Íegistro dê

ocoÍrênda quê inteÍessêm ao andaÍn6nto das obr$ ê 3êÍviços taiS como:

a) Pela COIúTRATAOA

Rua Í 2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48(X)00 - CÍisópoliíBe
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As condigôeô pfêiudiciâir âo eÍúamênto do6 trabalhG;
As coírsuth3 a Equipê dê Fiscâli2âçâo ou a CONTRATANTE;

Conclusõês de êtapes ê obÍas e 3êÍvigos:

Esca3sôz dê míêÍiais nêcêssáÍios aos trabalhG:
outras ocoÍÍências Íêlêvantês quê dêvam s€r ÍegistÍâdas.

b) Peh Co0{TRATAI{TE:

Aprovaçâo ou impugnaÉo aos Í€gi3úos da COiITRATAOAi

Pareceres 6obrê o âírdâínênto dos trâbâlho3i
Soluçoe3 das con3ulta3 foÍmuladas pêla CONÍRATADA;
Dêtêrminaçó€s âdicionais às ordêns de sêÍviço6 ê píovidências indisp€nsávêi3 ao 8€u cumpÍimento:

Outra6 oconênciar rêlêvant*.

cúusurA euARÍA - FrgcAlrzAçÂo:

Oa.oí - A exêcuÉo dâs obras ê §êNiço6, oôiêto dêstê Contrato, e§tá sujêita ao maB amplo e totâl controlê da
CONTRATANTE, quê o êxêrcêrá, píincipalmêntê, através de uma Equipê dê Fiscâlizaçáo dêvidamentê
cÍêdencieda.

Ort 02 - Câbe.á â Equipê dê FiscalizaÉo, pêÍmanêntêmênte, dar as3islência técnica às obras e sêíviço8,

solucionar problêma8 3uÍgido3 ê, êspecialmentê, oa sêguintas:

e) AcoínpânhâÍ e in6pecionar a êxeanÉo dos trâbelhoâ confdedoô, incluôilê t6tândo ê eprorando os mâtêÍiâi3

ê a qualidadê da3 ob€s ê s€írriços rêalizados;

b) Aprora., rei6itâr ê/ou BuslaÍ as oôras ê §êÍviços que êstivêÍêm êm desa@ído com os prciêto6, e6pêcificaçôes
ê dêmai8 $tipulaçôê3 coíüÍetuei6.

CúU8UI.A QUIÍ{TA - DoS PRAIZoS:

ot.Oí - O p.azo dê coírdusáo dor sêMço6 contretâdoa sêrá ê _ mê6ê§/diaô, e contâr dia do Íecebimênto da
Ordem de SeMço.

06.02 - O prazo pÍ6viío para ox€cuÉo d6 oôrâs podêrá sêÍ p.oÍrogedo êm facê dê quÍquêr das hiÉtesês
prevGtas no Aít. 57 § 1o. da Lêi 8.666193, êm calto dê convêniência adminiíÍativa ou em facê da evêntual
dêscontinuidade d€ Íêcurros fi naírcêiao§.

cúusutA sExrA - vALoR oo col{ÍRATo E ooÍAçÃo:

06.01 - O valoÍ gloôal dêsta contrato, a pÍ€ço inicial é de RE dê
e@Ído com o rea/lte(b dâ multiplicâção dã quantidaê3 dê oôÍas ê sêMços, coírstantet da3 planilhas propo3tâ3

pêla CONTRATADA da Ucitâçâo Modâlidadê Tomeda dê Prêço no _f2023;
A dotâÉo orçâímêntáÍia do pÍe8êíüe contíato é e Bêguinta:

XIxIIII,IXr
XIIxIxIxmx
xx.uxrrxxx
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sâldo coílfatuel dêdrzir-sê.âo as mêdi@3 da3 oôÍas e
mêdigõê3 dê reâiu8tamentoi

I

.,t
s

06.02 - No cálcuto ô
êxcluldâ3, para tâl lim, as

6êMçO8 a pÍêÇO6

cúusur^ sÊflxA - REGtmE oE ExEcuçÂo:

07.01 - o rêgimê & êxêcuçâo das obraa ê sêíviços, otjeto dêsto Conlrato, é üpo mênoÍ p.êço, 6ob Íegimê dê
EMPREITAoA GLoBAL, com medi@ do6 quantitativoô êfáivamêntê rêetizados parâ Íim de quitaÉo.

cúusuLA oÍTAvA - mEoçôEs, pAcAtEilros E REÀrusr^rExros:

8.0í - A CONTMTÂNTE derá quiteÉo â CONTRÂTAOA Íiêdiantê a aprê*ntaçào dê h.rrâ6 coÍÍê3pondêntê§
às mêdiçõ$ de obras e sêíviço6 êxêcutados, segundo os cÍitéíioa técnicos de í€ÍiÉo dê quântitativos e aos
prêços coíÉtântê6 dâ Propoôta ofêÍêcide ne LicitaÉo nâ Modâlidadê Tomadâ dê prêço3 n" _x2023.

08.02 - A Equipê dê Fiscalizâçáo dâ COTITRATANTE efêtuaÍá com a participaçâo dâ CONTRATAOA. â mêdiçáo
das obÍa3 ê sêMço3 êxecutado6, êmiündo, o Bolêtim de m€diçáo apó6 o teÍmino dos s€íviço3, ou coníonnê as
quantidâdê8 dos 3eíviços êxêcutados.

08.02.í - 03 rêsultadoE dâs mêdiç6ês 3êÍâo lençâdG êm Bolêtim dê MediÉo, confoím€ oB quaíúitâlivos de ob.as
ê âêÍviço3 apuÍados;

08.02.2 - Oconêndo pequene6 div€Ígências na3 m€diçôes apresêntâda6, âs mêsmâ3, dê3dê quê nâo sêie e Íinal,

8êrâo ap.oredas com as dêvidas re33ahas, ê con6ütuiráo oôiêto (b acêÍto m mêdiÉo subêqoeíüe;

08.02.3 - Nos p.êço6 contratrais É devêrâo êster incluÍdG todos 06 custos direto3 e indiÍetG, bem como og

d6vêrê3 e obÍiga@B ê enceÍgos voltâdor, â plêna êxêcuÉo do obreto Íê6pedivo.

m.03 - Quai3qu€r novos üihrtoo ou êncârgoô lêg6is que vênhâÍn â 8er cÍiâdo6 ou aumêntedo3 no cuÍso da

exêcu@ do ContÍato ê quê rêprosêntêm acÍéscimos no3 pGçor aiu3tâdo6, bêm como quaÉquêr novas
incidências ou oconênciâs que po3sem implicâr no dê6êquilÍbÍo êconômico-llnancêiro do Contrato, incidentes a
partir da data de âpÍêsêírtâçáo das pÍopo6tas, implicaéo na rêüsáo (b3 pÍêço3 rê3pê(Íivo6:

08.Ot - Acoíltecendo o invêrso da pÍêüsáo comignada no 3ubitem pÍêoêdêntê, iío é, êliminaÉo, suprê6são ê/ou

diminuição dê alÍquotas, a paÍtir da dâta dêía Licitâçáo, a CONÍRATADA fa.á o de6coí'rto ceblvel e p.oporcionel

no3 s€us preço3, êm favor da CoNTRATANTE:

0E.06 - A Equip€ dê Fiscaliza@ podêrá, em qualquêr mêdiçâo, dar cumpÍimêírto â Ínodficeções adêquâde3 a

mêdiÉo anbnoÍÍnentê fêita;

08.06 - Os preçG contratuab sêrâo iÍÍeajustáveis palo peíodo dê I (hum) eno â pertiÍ da datâ de aprês6nteÉo
da3 PÍopost$ de Prêço. AÉ3 eôte pêÍlodo os mê3mos sêrâo ÍêaiGtâdos, nâ mesme proporçáo ê pêÍiodicidede

dá veÍiaçáo vêíificede no lndice da coluna 35 da FGV. Os prêços sêÍáo .eai$tâdos na foÍma da Lei:

cúusul ilol{A - ALTERAçôES GoITRATUA|S:

00.0í - Hai/êndo e[eía@s quê impoÍtêm êm modiftcaçõê6 dê cláu3ula contrahral, sórá indBpênsávêl e lâvratu.a

de têímo aditivo, com o prévio examo ê apÍovaÉo da CONTRATANTEi

00.02 - Sê â átêrâçáo for píovêniêntê dê oôres ê 3êMços âdijomis a CONTRATAOA obÍiger-3ê-á aceitâí o

encargo de su:r êxêcuçáo alé o limite quânütrtivo dê 25% (vintê e cinco por oento):

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBe
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09.03 - Se a3 oôras e sêÍviços adicionai6 forêm da mêsme ê3pécae, ê êxêoutávêis soô a8 mesmas
oqÚ03, d4o3 cuíos unitáÍioô iá êstêjam prêviío6 contretuelínontê, tab preços 8êrâo adotadG paÍâ rcmuneÍai os
dito3 sêrviços adicionâi8:

cúusurA oÉcrríA - "FoRçA rAl()R":

í0.0í - Entendê-3e por motivo dê'Forçâ MaaoC, grevê, lock-out or o{,tra3 peÍtJÍbâçõ* industÍiâs, atos de inimigo
público, gueras, Uoquêios, insuítêiçõ€t lêvante3. êpidêmias, avalanch$, tênemoto3, têmp€stede3, raios,
encfiêntês, pêrtuÍbaçôes ciús, êxplo6ôê3, ou quaisquêr outos acoí[êcimêntos sêmêlhantês ao§ âcima
rêlacionados, ou dê foÍçâ €quivalentê, quê fuiam ao controlê ra2oável dê qualquêÍ paíê intêrê3sáda qu€, mêsmo
agindo diligêíltanêntê, nâo comige imp6daÍ sua ocoÍrência.

í0.02 - O têÍmo 'Foíçe Maiod tembám dêvê induiÍ qualqueÍ efâso caGado por legBlaçâo ou regulaín€ntâçáo,
por aÉo ou omi$áo do CONTRATÂNTE, poÍ ato dê têrceiros por ela Íêconhecido ê outros que vênham oca3ionar
arâ8o3 à CONTRATADA. Nenhumâ paÍtê sêrá Í$pon8ávêl para com â oúftI pê1os atrââo3 dê motp6 dê "FoÍçe
Maio/.

í0.03 . O têrmo'Forçâ MaioÍ'náo inclui grêve3 ne própíâ firmâ CONTRATAoA

10.04 - Sê a CONTRATADA ficaÍ tempoÍeÍiamênt€ impGsibilitâda, totâl ou paÍcialmentê, por motivos de 'Forçe
Maio/, de ormpÍir 03 dêvêrês ê Íêsponsâbilidadê r€latavos ao sêu febelho, dêvêÉ comunicar imêdiatâmênte a
€xiíêírcia de$ês motivos <le 'Foça Maiol", com o quê cêstarâo sêu3 dêvêÍca e Í$pomátÍlidâdê relíivG à
exêcução dâ6 obras até quê teis Írotivos sêjem 6up€rados.

í0.06 - O pÍazo êôpecificado pere €xecuÉo das obra3 podêíá sêr $t€ndido pêlo pêíÍodo que sêia nêcêÊsáÍio
paÉ compenseÍ o t6mpo de intêÍÍupçáo causâdo pêlo motivo dê "Fo.ça Meiof.

10.06 - Qualquêr dúvidâ com Íêspoito a êsta ext6núo dê pÍa2o sêrá dêúdam€ntê acêítada por @nconência
müue, êntíe e CONTRATANTE e â CONTRATAOA, virando êncontrar a melhoÍ soluçáo paÍa ambas as pert$;

íí.07 - Sê o impêdimênto causado poÍ Ínotiyo de'Foíçâ Maiof sê 6tendeÍ por prâzo 3up€Íior a 03 (fês) ínê3€3,

impGsibilitando o cumpÍiínento (b contrato, a CONTRÂTAiITE podêrá rê3cindi-to no todo ou em parte, mediante
notificaçáo poÍ $cÍito à CONTRATADA.

10.08 - O comunicâdo sobÍê'Forçâ Mâior" 3êÍá iulgado no .êcêbiínênto d$tê, rêfê.êntê â acêitaÉo do fato como
'Força Maio/ ou não, ma3 a COTITMTANTE podêrá contêstâr êm fasô aírteÍior â vêÍacidadê da ocoíÍência rêal.

cúusulA oÉcrx^pRrrErR^- pAR LrsAçÃo oos sERvrços:

lí.0í - A CONTRATANTE poderá, poÍ pÍesêntês Íazõês de intêrê36ê público, dêvidamêí'rtê iuôtiÍicadas e

compÍovades, paralBeÍ ou suspenrbr a êxecução dos SêÍviços ot eto do presêntê Contrato, mêdiante

coínuniceção poÍ êacÍito à CONTRATAOA.

íí.02 - Na hiÉtêâê dê suspênsáo po. ordêm de CONTRATANTE, e no intere3sê de6tâ, a CONTTIATADA sêrá

ÍêêmboBada da3 dê3p€3e3 oom pê3âo.rl posto â dispodção das obra3, e dos equipamêntoc dêixados

impÍodulivos.

lí.03 - OcoÍÍe{rdo paíelbeÉo êín caíátêr d€finitivo, a CONTRATAOA Í€oeb€Íá, contra ênúêga dê doorínêntos

comprobatóíiG das d6pêsas Íêalizadas por força destê Contrato, 03 valor$ a 3êguiÍ disêÍiminado6:

â) Valor do6 Sêíviços, atê ent& êxêcutedos e apÍoyado6 p€lâ Fi3cdi2âçáoi

Ruâ í2 dê Merço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
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b) Valor das dê3pêsâô de desmoôilizâçâo:

c) Valor do orío dê aqubiçb do3 matêÍiais ê6tocâdos para utilizâçào ne3 obras ê sêíviço3, coÍÍigidos pêlo
IGPM-FGV, êntre a dda dê aquisiçáo ê a dê d6ínobilizâçâo;

d) Velor con$pondente ao seldo de! csuçõê3 dêpGiteda3.

CúU8UIA oÉcITA.sEGUI{oA - oAS PEÍTIALIoADES:

12.0í - Pêlâ inêx€cuÉo totel ou parcial do conúâto, poÍ partê da CONTR^TADÂ, a COTITRATANTE podêÍá,
ga.antida píévia dêfê3e, eplicar â CONTRATÂDÂ as sêguiírtos sençô€s:
a) AdvêÍtência;

b) Multâ dê 0,1% (hum dêcimo po. cênto) do velor das ob.e3 e sêMço em etÍaso, acrêscido do rêeiustemêíüo
prêvÉto no 6ubitêm 0E.07;

c) S6pên8áo têmporáÍie (lo direito de lidtaí e contater com a CONTRATANTE, pêlo pÍazo dê 02 (dois) anos.

í2.02 - A multiâ 3ârá dê3contada dos pagamêíÍG ou da gaÍâÍitiâ contríual, ou quando foÍ o caso, coôÍado
admini3tráiva ou judicialmente;

12.03 - A inobôêÍvância, pela CONTR TAOA, d,as noÍme6 e e3pêcifica@B técnic$ aplicávêis às obras e
s€Niçoa, motivará e aplicação pêla CONTRATANTE, dê mutta

equivâlêíüe a 5oÁ (cinco poÍ cento) do valor dos tÍabelhG rêalizedo3 êm dêsricordo com tai3 noÍrnas e
êspêo'íceçõ€s, salvo sê coÍÍigklos em têmpo hábili

í2.(X - Oeixândo a CONTRATANTE dê quitar as f,atuías no pÍâzo êatebêlecido no itêm 02.06, 3êÍá considêreda
imdimplênG e pagará, à CONTR/{TAOA. multâ pôrcentual sobrê as Íatura3 (büdas, êquivalentes a vaÍiaçáo de
IGPÍ1,[FGV, no pêríodo úamcoÍÍido êntre a data da inadimplência ê o êhivo pegâmênto.

cúusur^ oÉcrrA-rERcEtRA - REcEatxEr{To oos sERVIÇos:

í3.0í - Os sêrviços sêÍão dâ(bs por concluÍdos quando executado o obiêto dêatê inãtrumênto conratual:
3.02 - A CONrRATAOA dêvcrá êntÍêgâr oô sêMços iÍüêirementê conduldos, coín a3 iGtalaçôê3 êm pêÍfêito

funcionamênto sêndo na ocâ3iâo pÍocêdda umâ üíoíia geral p€la Equipe de Fisceli2âção quê, acftando tudo
confoímê, emitiÉ, o TêÍmo dê Conclu3âo.

í3.03 - EncontrâÍüo a Equipê de FiscâlizaÉo alguma falha ou del€ito, por ocasaão da viíoÍia gêÍal. coínunicará a
CONTRATÂOA para quê sêiam fêitas as dêvida3 coÍÍeçôês.

í3.0a - DêcoÍÍido3 í0 (dêz) dias da levrâtura do TêÍmo dê Conclusâo ProviaóÍio vêÍificendGsê nâo havêrem

3urgido dêíeitoô nos trabâlhos exêcütâdos p€lâ CONTRATAOA, âêÉ êxpêdido, o TêÍmo de Conclu6âo e
Rêcobimento Oêftnitivo das Obl.as ê SêíviçG contratadG;

í3.05 - A8 etâpe8 de oôrâ ê aêMçoB 8u8êetÍvêi8 dê êxêcuÉo indêpcndente ê que, por i$o, pos3em comporter

ontroga percial, BêÍão obiêto d€ comunicaÉo dâ CONTRATADA e poderâo 30. Íecebidas, individualmente, pêlâ

COÀITRATÂNTE, nâ foÍma pÍescÍita n6sta dáu3ula.

CúUSULA DÉCImA.QUARTA - RESC§ÃO COÍiITRATUAL:

í4.0í - O pre6êntê Contrâto poderá sê rêâêindido êm facê d6 qualquêr dâ6 circuGtâílda3 previste3 no AÍt. 78 da

Lêi n.o 8.«16/93, êspêcialmêntê êm ra2âo dê:

a) lnâdimdêÍicie de COIITRÂTADÂ'
b) Concordate, felêÍrcia ou liquidaçáo da CONTRATADA;

c) lnadamplência & CONTRATÂNTE.

Rua 12 dê MâÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-(x)0 - CÍisóPoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ESTADO OA BAHIA

PREFEÍTURA MUMCTPAL OE CRISÓPOIIS
CNPJ: 1 3.ô{6.92?/000't -12

cúusutA oÉcrmA-eurilTA - FoRo:

í5.0í - A3 part6 êlegem o FoÍo da cidado dê Olindina - Bahia, quê prevalêceÍá sobrê qualquêr oúro, por mâi6
pÍivilegiado quê 3êia, para diÍimir quaisquêr dúvidas oÍiundas do pr$êntê ContÍeto.

E, por ê3tâÍêm assim iuttor ê contraHos, fiímam o prê&ntô contrato êm 03 (trêB) via6 dê iguâl teoÍ ê foÍma na
pÍêsêílça da3 tê6têmunhâ3, quê 3ub6c.êvêm dêpois dê lido e achado coírfoÍÍlê.

CR|SÔPOL|S - Bâhiâ, ......... de........................ de 20_

Loandrc oanta! do Joau! coste
tuNrcPro oE cRrsÓPorts

COT.ITRATANTE

blalne dos Santc Feuaüno Ollvêlra
SECRETARA MUillcIPAL OA sAÚDE

CONTRATANTE

Ioím da ompEa.:
CONTRATAOA

Tê8têmunhes

Nomê:
CPF:

l,lomê:CPF

oF

À'=êo

ss

Rua í2 dê MaÍço, 84 - Cenúo - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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